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Prezado Seabra. 
 
Após a divulgação da decisão da não aceitação da Proposta da empresa ZAPAY, por ser 
extemporânea, referente ao Chamamento Público nº 0309/2025 Broker de Pagamento Geral, a 
empresa interpôs Recurso Administrativo, anexo. 
 
Esta Comissão Especial avaliou, conforme o Parecer Técnicos 009/2025 em anexo, que as 
fundamentações apresentadas pelas recorrentes não se mostram aptas a ensejar à reforma da 
decisão, concluindo pelo INDEFERIMENTO do pedido. 
 
Portanto, solicitamos a sua análise e manifestação, enquanto Autoridade Superior, quanto a 
RATIFICAÇÃO ou RETIFICAÇÃO da decisão emanada por essa Comissão Especial. 
 
Ressaltamos que o documento para sua decisão segue pelo NEOSIGNER. 
 
Atenciosamente. 
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